
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

Resolução/CMDCA n. 004/2023

Dispõe sobre a Recomposição do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente –CMDCA de Colinas do
Tocantins/TO.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na
Lei Municipal n 1.847 de 10 de Junho de 2022 e em seu regimento interno:

Considerando a Vacância do cargo de Presidente e Vice- Presidente, 1º e 2º Secretário do Conselho CMDCA;

Considerando a urgência em recompor o conselho CMDCA para da prosseguimento a Eleição Conselho Tutelar;

Resolve:

Art.1 º. Fica aprovado por unanimidade a recomposição do CMDCA até a data de 31 de outubro de 2023, ficando assim constituído;

Maria Aparecida de Morais (Presidente)

Myrian Nydes da Rocha (Vice-Presidente)

Maria Conceição Costa Lemes (1º Secretária)

Fabrícia da Silva Rocha  (2ºSecretária)

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas Do Tocantins, 30 de junho de 2023.

Maria Aparecida de Morais

Presidente do CMDCA
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